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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

Senhor Presidente,  

 

 

Servimo-nos do presente para encaminhar a esta Colenda Casa de Leis, 
para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, o Projeto de Lei, em anexo, que 
dispõe sobre a criação de crédito adicional especial no valor de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais). 

 
Senhor Presidente, Nobres Vereadores: referida autorização se faz 

necessária para adequar as peças orçamentárias. 
 
 
Sendo só o que se apresenta no momento, no aguardo de uma acolhida 

favorável, desde já agradecemos. Ao ensejo transmitimos os protestos de estima e 
consideração, 
 

Atenciosamente 
 
 

Prefeitura Municipal de Pedreira 
 
 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO 

Prefeito 

 

 

 

 

  

Exmo.Sr. 
JOSÉ LUIS NIERI 
DD. Presidente da Câmara e Demais Nobres Vereadores 

NESTA 
 

 

  Prefeitura Municipal de Pedreira 
                                           ESTADO DE SÃO PAULO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – Pedreira / SP – CEP: 13920-000 – Fone: (19) 3893.3522 – Fax: (19) 3893.3185 
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                      PROJETO DE LEI Nº ____  DE 17 DE MAIO DE 2023. 
 

           Dispõe sobre a criação de crédito adicional especial no 
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

 
   FÁBIO VINICIUS POLIDORO, Prefeito Municipal de PEDREIRA, 
Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 
   Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial por anulação de dotação, no orçamento do exercício vigente, no valor de R$ 
35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), destinado a suplementar as seguintes despesas: 
 

 
Unidade Gestora: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PROFESSORA MARLENE ZEGHAIB 
Despesa Funcional Programática Valor 

1 05.01.01.10.363.0008.2.069.3.3.90.39-01 (Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica). 

R$15.000,00 
 

12 05.01.01.10.363.0008.2.096.3.3.90.47-01 (Contribuição P/ o 

PIS/PASEP). 

R$20.000,00 
 

 TOTAL R$35.000,00  

 
   Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, 
correrão por conta de anulação parcial da seguinte despesa do orçamento vigente: 
 

 
Unidade Gestora: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PROFESSORA MARLENE ZEGHAIB 

Despesa Funcional Programática Valor 

9 05.01.01.10.363.0008.2.096.3.3.90.40-01 (Serv. De Tecnologia da 

Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica). 

R$35.000,00 
 

 TOTAL R$35.000,00   

 
                                
 
                                   Art. 3º Esta Lei fica compatibilizada com o Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023. 
 
 
   Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Pedreira (SP), 17 de maio de 2023. 

 
 
 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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Suplementação: 
 
 
Unidade Gestora: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PROFESSORA MARLENE ZEGHAIB 
 
2.069 Concessão de Adiantamento para Despesas R$ 15.000,00 

2.096 Manutenção da Fundação Educacional Professora Marlene 

Zeghaib 

R$ 20.000,00 

Total.......................................................................................................... R$ 35.000,00 

 
 
Redução: 
 
 
Unidade Gestora: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PROFESSORA MARLENE ZEGHAIB 
 
2.096 Manutenção da Fundação Educacional Professora Marlene 

Zeghaib 

R$ 35.000,00 

Total.......................................................................................................... R$ 35.000,00 
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Ofício 917/2023:

GABINETE DO PREFEITO

 

 

 

Senhor Presidente,

 

 

Servimo-nos do presente para encaminhar a esta Colenda Casa de Leis, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, o Projeto de Lei, em anexo, que dispõe sobre a criação de
crédito adicional especial no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

 

Senhor Presidente, Nobres Vereadores: referida autorização se faz necessária para adequar as peças orçamentárias.

 

 

Sendo só o que se apresenta no momento, no aguardo de uma acolhida favorável, desde já agradecemos. Ao ensejo transmitimos os protestos de estima e consideração,

 

Atenciosamente

 

 

Prefeitura Municipal de Pedreira

 

 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO

Prefeito

 

 

 

 

                                                                                  

Exmo.Sr.

JOSÉ LUIS NIERI

Presidente da Câmara e Demais Nobres Vereadores

NESTA

 

_

Josiane de Paula
Agente Administrativo

 
 
 
 

Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

Enviado e rastreado com 1Doc.

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Pedreira neste e-mail, clique aqui.


